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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2021

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AMPLA CONCORRÊNCIA - ITEM: 1

COTA RESERVADA VINCULADO AO ITEM: 2 (LEI DISTRITAL Nº 4.611/2011)

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Jus>ça e Cidadania do Distrito
Federal - Sejus-DF, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado
pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 (Recepcionado no Distrito Federal por meio
do Decreto nº 40.205/2019), Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, nº 33.598/2012, nº
35.592/2014, nº 39.103/2018 e alterações posteriores, Instrução Norma>va nº 05, de 25 de maio de
2017/MPOG, (recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018),
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, observando a Lei Complementar
nº 123/2006, Lei Distrital nº 4.611/2011 e Decreto Distrital nº 35.592/2014, além de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por Percial Bispo Bizerra,
designado Pregoeiro, mediante a Portaria n° 161, de 02 de março de 2021, e sua equipe de apoio, e
será realizada por meio de Sistema Eletrônico Comprasnet (www.gov.br/compras), de acordo com a
indicação abaixo:

 

Processo SEI-GDF nº 00400-00024984/2021-71

Tipo de licitação: Menor Preço

Data de abertura: 17/12/2021

Horário: 14:00 h (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

CÓDIGO UASG: 927507

Valor previsto para contratação: R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais).

 

CLASSIFICAÇÃO DA
DESPESA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA NATUREZA FONTE SUBITEM
14 243 6211 3.3.90.39 100 46

FUNCIONAL E PROGRAMÁTICA
14.243.6211.4217.0003-(*)MANUTENÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO-DF-

OCA
VALOR - EXERCÍCIO 2021 R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) 
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VALOR - EXERCÍCIO 2021 R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) 
VALOR - EXERCÍCIO 2022 R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais)  

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço con>nuado de Lavanderia
Domés>ca: COLETAR, EMBALAR, PESAR, LAVAR, REMOVER MANCHAS, SECAR, PASSAR E
DISTRIBUIR/ENTREGAR ROUPAS, a fim de atender a Subsecretaria do Sistema Socioeduca>vo - SUBSIS,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I deste
Edital.

 

2. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, por correspondência eletrônica para cpl@sejus.df.gov.br.

2.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos. (§1º, art. 23, Decreto nº 10.024/2019)

2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico
Comprasnet (www.gov.br/compras) e vincularão os par>cipantes e a administração. (§2º, art. 23,
Decreto nº 10.024/2019)

2.4. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
eletrônico cpl@sejus.df.gov.br (Art. 24, Decreto nº 10.024/2019)

2.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, cujas respostas serão divulgadas pelo
sistema eletrônico Comprasnet (www.gov.br/compras). (§1º do art. 24, Decreto nº 10.024/2019)

2.6. Modificações no edital, no caso de acolhimento de impugnações ou esclarecimentos,
serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação u>lizado para divulgação do texto original e
o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inques>onavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas. (Art. 22, Decreto nº 10.024/2019)

2.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será mo>vada
pelo pregoeiro nos autos do processo. (§2º do Art. 24, Decreto nº 10.024/2019)

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão:

Referente aos item 1:

3.2. Empresário individual ou sociedade empresária do ramo de a>vidade do objeto desta
licitação, que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

3.3. Para os itens des>nados à ampla concorrência, as microempresas e empresas de
pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto
na Lei Complementar nº 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões
relacionadas no § 4º, art. 3º da referida Lei Complementar.
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Referente ao item 2:

3.4. Somente as microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao
disposto no art. 8º §1º inciso I do Decreto nº 35.592/2014, de 03/07/2014, que atenderem as
exigências constantes deste edital e seus anexos.

3.5. As en>dades preferenciais poderão par>cipar de todos os itens, permanecendo para as
cotas não reservadas os direitos de preferência e saneamento. (Art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011)

3.6. A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço superior ao
que for contratado no subitem da licitação des>nada ao mercado geral. (§3º do Art. 26 da Lei Distrital
nº 4.611/2011, e Decisão nº 5030/2018 e 5961/2018 do TCDF)

3.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá se adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra>quem o preço
do primeiro colocado. (§ 4º do Art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011)

3.8. Será inabilitada a empresa que não es>ver na condição de en>dade preferencial e
oferecer proposta para a cota reservada nessa condição. (§ 5º do Art. 26 da Lei Distrital nº
4.611/2011)

3.9. Somente poderão par>cipar desta licitação pessoa jurídica que esteja credenciada
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logís>ca e Tecnologia da Informação do
Ministério da Economia (SLTI), por meio do sí>o www.gov.br/compras. (inciso I Art. 19, Decreto nº
10.024/2019)

3.10. A simples par>cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.11. Não poderão par>cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

3.11.1. Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que u>lizem ecursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.11.2. Pessoas jurídicas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou termo de referência ou projeto execu>vo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.11.3. Pessoa jurídica declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como a que esteja punida
com SUSPENSÃO do direito de licitar ou contratar no âmbito da Administração do Distrito Federal,
nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8666/1993 (Parecer Jurídico SEI-GDF nº 373/2018 -
PGDF/GAB/PRCON e Art. 2º, inciso III, do Decreto Distrital nº 26.851/2006) e Parecer nº
618/2018- PGCONS/PGDF;

3.11.4. Pessoa Jurídica IMPEDIDA de licitar e contratar com o Distrito Federal, de que trata
o art. 7º da Lei 10.520/2002. (PARECER Nº 373/2018-PRCON/PGDF)

3.11.5. Pessoa jurídica estrangeira não autorizada a funcionar no País.

3.11.6. Pessoa jurídica que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial
ou extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão ou
incorporação;

3.11.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de cons>tuição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas físicas não empresárias; 
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3.11.8. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de
direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o segundo grau, de:

3.11.9. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado
na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en>dade
da administração pública distrital; ou

3.11.10. agente público cuja posição no órgão ou en>dade da administração pública
distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da
seleção ou licitação, conforme art. 8º do Decreto Distrital nº 32.751/2011, alterado pelo Decreto
nº 37.843/2016.

3.11.11. Direta ou indiretamente, o agente público ou dirigente que integre a Sejus-DF ou
pregoeiro e sua equipe de apoio, responsáveis pela licitação.

3.11.12. Considera-se par>cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou
projeto, pessoa Zsica ou jurídica, e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.11.13. O autor do termo de referência, do projeto básico ou execu>vo, pessoa Zsica ou
jurídica.

3.11.14. Pessoa jurídica que u>lize mão de obra infan>l em qualquer fase produ>va do bem
ou na prestação do serviço (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013).

 

4. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

4.1. Haverá cota reservada para as en>dades preferenciais, tendo em vista que o objeto é
de natureza divisível, na forma do art. 26 da Lei distrital n° 4.611/2011 e no art. 2º, III, do Decreto
distrital n° 35.592/2014 (item 2). ADI 0715550-27.2020.8.07.0000 de 09/06/2020

 

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados em par>cipar deste Pregão deverão credenciar-se previamente no
SICAF, por meio do sítio www.gov.br/compras.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
iden>ficação e senha pessoal, ob>das junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Sejus-DF ser responsabilizada por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
na forma eletrônica.
Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

5.5. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento par>cular (com
reconhecimento de firma) e/ou público de procuração, que comprove os necessários poderes para
pra>car todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário,
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dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato
social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

5.6. Será dispensada o reconhecimento de firma no instrumento par>cular com a
confrontação da assinatura com aquela constante do documento de iden>dade do signatário. (Lei nº
13.726/2018 - Inciso I Art. 3º)

5.7. Caso reste dúvida quanto a veracidade do documento de procuração, ou do de
identificação, o pregoeiro poderá requisitar outros meios de prova.

5.8. A chave de iden>ficação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser
u>lizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no sí>o www.gov.br/compras, salvo quando
cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

5.9. Nenhuma pessoa Zsica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

 

6. DA PROPOSTA

6.1. Após a divulgação do edital no sí>o www.gov.br/compras, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio eletrônico do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecido para abertura da sessão pública. (Art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

6.2. A proposta deverá conter:

6.2.1. O preço unitário e total para cada subitem que compõe o item cotado,
especificados no quadro constante do anexo deste Edital, bem como o valor global da proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão incluir todos os tributos,
taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras
despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão.

6.2.2. A descrição detalhada do serviço e, em caso de discordância existente entre as
especificações do objeto descritas no www.gov.br/compras, e as constantes do Termo de
Referência, anexo deste edital, prevalecerão estas últimas.

6.3. Após a abertura da sessão pública não serão recebidas novas propostas e documentos
de habilitação. (§1º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

6.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
devidamente regularizados no SICAF. (§2º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

6.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigidas neste edital. (§4º do art. 26, Decreto
nº 10.024/2019);

6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, em campo próprio do
sistema, que cumpre os requisitos legais para a qualificação e que está apta a usufruir do tratamento
favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da ME e da EPP, ins>tuído pela Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas
situações relacionadas no § 4º do referido artigo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

6.7. A falsidade da declaração prevista nos itens 6.5. e 6.6. sujeitará o licitante às sanções
previstas neste edital. (§ 5º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

6.8. Os licitantes poderão re>rar ou subs>tuir as propostas e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (§6º do art. 26, Decreto nº
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10.024/2019).

6.9. A proposta e os documentos de habilitação apresentados pelo licitante nos termos do
item 6.1, não serão u>lizados para fins de ordem de classificação, que somente será definida na fase
de lances. (§7º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento da fase de lance. (§8º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019).

6.11. Documentos complementares serão solicitados nos termos do item 12.
Habilitação deste edital.

6.12. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas.

6.13. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

6.14. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos itens 16.19 e 16.20.

6.15. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

6.16. Qualquer declaração falsa apresentada sujeitará a licitante às sanções previstas neste
edital.

6.17. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

6.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.19. Qualquer elemento que possa iden>ficar à licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

6.20. Depois da abertura da sessão não serão admi>das alterações nas propostas
apresentadas, ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações des>nadas a
sanar evidentes erros formais.

 

7. DO PREÇO.

7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação
da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a par>r da data de apresentação da Nota Fiscal,
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto
desta licitação.

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sí>o www.gov.br/compras,
será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro.

8.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emi>da pelo Sistema ou de sua desconexão. (inciso IV Art.
19, Decreto nº 10.024/2019)

8.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
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nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pra>cados diretamente ou por seu representante, excluindo qualquer responsabilidade do provedor do
sistema ou da Sejus-DF por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros. (inciso III Art. 19, Decreto nº 10.024/2019)

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os par>cipantes. (Parágrafo único do Art. 28, Decreto nº
10.024/2019)

9.3. O sistema ordenará automa>camente as propostas classificadas pelo pregoeiro. (Art.
29, Decreto nº 10.024/2019)

9.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. Iniciada à fase compe>>va, as licitantes que >veram suas propostas classificadas
poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

10.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úl>mo por ela ofertado e
registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta. (§ 3º Art. 30, Decreto nº 10.024/2019)

10.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a iden>ficação do ofertante. (§5º Art. 30, Decreto
nº 10.024/2019)

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele recebido e registrado
primeiro. (§ 4º art. 30, Decreto nº 10.024/2019)

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa
aberto/fechado (Inciso III, Art. 14, Decreto nº 10.024/2019):

10.6. No modo de disputa aberto/fechado, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme critério de julgamento (menor preço).

Do Modo de Disputa aberto/fechado

10.7. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública
terá duração de quinze minutos. (Art. 33, Decreto nº 10.024/2019)

10.8. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada. (§1º Art. 33, Decreto nº 10.024/2019)

10.9. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. (§2º
Art. 33, Decreto nº 10.024/2019)

10.10. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os
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autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do
prazo. (§3º Art. 33, Decreto nº 10.024/2019)

10.11. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de vantajosidade. (§4º Art. 33, Decreto nº 10.024/2019)

10.12. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.7.2.1. e
8.7.2.2., haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três,na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 8.7.3. (§5º Art. 33,
Decreto nº 10.024/2019)

10.13. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item anterior. 

10.14. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances con>nuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

10.15. Quando a desconexão do Pregoeiro persis>r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos par>cipantes no sí>o www.gov.br/compras. (Art. 35, Decreto nº
10.024/2019)

10.16. Após a etapa de envio de lances, haverá aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, dando-se preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 36 do Decreto nº 10.024)

10.17. Ultrapassada a fase de lances, e exclusivamente para os itens des>nados à ampla
concorrência, se a proposta mais bem classificada não >ver sido apresentada por microempreendedor
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta dessas en>dades na
situação de empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m) iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior(es) à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

10.17.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

10.17.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

10.17.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006.

10.18. Não poderá se beneficiar do tratamento favorecido e diferenciado previstos em Lei,
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (§4º Art. 3º LC 123/2006):

10.18.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

10.18.2. que seja filial, sucursal, agência ou representante no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

10.18.3. de cujo capital par>cipe pessoa Zsica que seja inscrita como empresário ou seja
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sócia de outra empresa que receba tratamento favorecido e diferenciado nos termos desta Lei,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

10.18.4. cujo >tular ou sócio par>cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do caput deste artigo;

10.18.5. cujo sócio ou >tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucra>vos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
caput deste artigo;

10.18.6. constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

10.18.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

10.18.8. que exerça a>vidade de banco comercial, de inves>mentos e de desenvolvimento,
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e inves>mento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de \tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa
de arrendamento mercan>l, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;

10.18.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

10.18.10. cons>tuída sob a forma de sociedade por ações. cujos >tulares ou sócios guardem,
cumula>vamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e
habitualidade. (incluído pela Lei Complementar nº 147/2014)

10.18.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item anterior, proceder-se-á,
em igualdade de condições, como critério de desempate a preferência sucessiva aos bens e serviços:
(§ 2º Art. 3º Lei nº 8.666/1993)

10.18.12. produzidos no País;

10.18.13. produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

10.18.14. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País.

10.18.15. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Art. 36, Decreto nº
10.024/2019)

10.19. Na hipótese de persis>r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. (§ único Art. 37 Dec. 10.024/2019)

 

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro DEVERÁ
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentadoo melhor preço,
para que seja ob>da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital. (Art. 38 Dec. 10.024/2019)

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.3. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores da Sejus-DF, ou, ainda, de outros órgãos ou en>dades, a fim
de subsidiar sua decisão. (Parágrafo único Art. 17, Decreto nº 10.024/2019)
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11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas a sanar erros, falhas ou subsidiar decisões, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. (§ único Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)

11.5. Não se admi>rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa\veis com os preços de mercado, ainda que estejam abaixo do valor de referência con>do
neste edital, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. (Decisão nº 2180/2017 - TCDF)

11.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível, assim
considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais, desde que
a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço ofertado, que
poderá, também, ser precedido dos seguintes procedimentos:

11.6.1. Solicitação de jus>fica>vas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;

11.6.2. Apresentação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;

11.6.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;

11.6.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

11.6.5. Pesquisas junto aos órgãos públicos ou empresas privadas;

11.6.6. verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.6.7. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u>lizados, tais como:
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

11.6.8. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.6.9. levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de
pesquisa;

11.6.10. estudos setoriais;

11.6.11. consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

11.6.12. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços.

11.7. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global es>mado pela Administração para cada item
ofertado.

 

12. DA HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa>bilidade do preço em relação ao máximo
estipulado neste edital, e verificará a habilitação do licitante. (Art. 39, Decreto nº 10.024/2019)

12.2. O pregoeiro solicitará ao licitante classificado em primeiro lugar o envio da proposta
adequada ao úl>mo lance ofertado após a negociação, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contados
da solicitação, juntamente com os documentos complementares e comprovações solicitadas em
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anexo, se necessário, todos encaminhados via sistema eletrônico. (§2º Art. 38, Decreto nº
10.024/2019)

12.3. A proposta inserida no sistema deverá conter:

12.3.1. Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente,
endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal;

12.3.2. O valor unitário e total para cada item cotado, em moeda nacional, já considerados
e inclusos todos os custos necessários, tais como: BDI e encargos sociais, impostos, taxas,
tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta
licitação, para execução no local indicado neste edital, nada mais sendo licito pleitear a esse
título;

12.3.3. As especificações dos serviços de forma a demonstrar que atendem as exigidas no
Termo de Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente
entre as especificações do objeto descritas no www.gov.br/compras e as constantes deste edital,
prevalecerão estas últimas;

12.3.4. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

12.3.4.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados
na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos
mesmos.

12.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

12.5. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço
por item/menor preço global ou maior desconto, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições
estabelecidas neste Edital.

12.6. Comprovação da Habilitação Jurídica:

12.6.1. Cédula de identidade do responsável legal pela pessoa jurídica.

12.6.2. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec>va, no caso de empresa
individual.

12.6.3. Ato cons>tu>vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

12.6.4. Inscrição do ato cons>tu>vo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício.

12.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

12.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.7.1. Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e, também, de
Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal ou do Distrito Federal da sede ou domicílio da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
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12.7.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante.

12.7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer>dão Conjunta de
Débitos rela>vos aos Tributos Federais e a Dívida A>va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

12.7.4. Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, cer>dão Nega>va
de Débitos ou cer>dão posi>va com efeito de nega>va, emi>da pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser ob>da através do site
www.fazenda.df.gov.br (art. 173 da LODF).

12.7.5. Cer>dão de Regularidade de débitos Rela>vos às Contribuições Previdenciárias e
às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

12.7.6. Cer>ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

12.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho,
mediante a apresentação de Cer>dão Nega>va de Débitos Trabalhistas – CNDT. (Lei nº 12.440,
de 7 de julho de 2011).

12.8. Qualificação Econômico-Financeira:

12.8.1. Cer>dão Nega>va de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl>mos 90
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

12.8.2. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas
as certidões de cada um dos distribuidores.

12.8.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl>mo exercício social,
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs>tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

12.8.4. As empresas cons>tuídas no ano em curso poderão subs>tuir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

12.8.5. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral
(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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12.8.5.1. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es>mado - que deverá recair sobre o
montante dos itens (ou lotes) que pretenda concorrer - constante do Anexo I.

12.8.6. Nas contratações de serviços con>nuados com dedicação exclusiva de mão de
obra, será exigido:

12.8.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl>mo
exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

12.8.6.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A>vo Circulante - Passivo
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis interiores e sessenta e seis centésimos por
cento) do valor es>mado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis do último exercício social;

12.8.6.3. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do úl>mo exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subs>tuição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

12.8.6.4. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do anexo do edital de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a inicia>va privada vigentes na
data de apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que
poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c” acima, observados os seguintes
requisitos:

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social;

b) e caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

12.9. Outros Documentos: (§ 4º do Art. 26 do Decreto nº 10.024/2019)

12.9.1. Declaração, em campo próprio no sistema, atestando que:

12.9.1.1. Sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e que
cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da LC nº 123/2006, estando apta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos ar>gos 42 ao 49 da referida Lei, para
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa.

12.9.1.2. Está ciente e concorda com as condições con>das no edital e seus anexo,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

12.9.1.3. Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impedi>vos
para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos nos termos
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do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.

12.9.1.4. A proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Norma>va Nº 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTI/MP.

12.9.1.5. Não possui, na cadeia produ>va, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal.

12.9.1.6. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se APLICADO AO NÚMERO DE
FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

12.9.1.7. Sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termo
estabelecidos no art. 429 da CLT.

12.9.1.8. Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em
papel timbrado, atestando que:

a) Atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de
fevereiro de 2012;

b) Para fins do disposto no Decreto nº 39.860/2019, que dispõe sobre a
proibição de par>cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação,
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes
públicos de órgãos ou en>dades da Administração Pública Direta ou Indireta do
Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

 

13. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

13.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. (Art. 43, Decreto nº
10.024/2019)

13.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados nos termos do item 12. Da Habilitação. (§ 1º do Art. 43, Decreto nº 10.024/2019)

13.3. É assegurada à licitante que esteja com algum documento vencido, ou não inserido no
SICAF, o direito de encaminhar esta documentação em plena validade, juntamente com os não
contemplados e previsto neste Edital, que deverá ser juntado ao sistema com a proposta, conforme
estipulado no item 6.1. (§ 2º do Art. 26 e § 1º do Art. 43, Decreto nº 10.024/2019)

13.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não es>verem contemplados no SICAF
ou com cadastro desatualizado, deverão ser reme>dos em conjunto com a proposta de preços
conforme previsto no item 6.1.

13.5. O Pregoeiro poderá consultar sí>os oficiais de órgãos e en>dades emissores de
cer>dões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se
responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento
da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação.

13.6. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da
licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da habilitação
pelo pregoeiro, condicionado ao es>pulado no item 13.5. A verificação em sí>os oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
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13.7. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação. (§ 1º do Art. 43 da LC nº 123, alterado pela LC nº 155/2016)

13.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

13.9. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou
cópia auten>cada por cartório competente, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável
pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

13.10. Todos os documentos emi>dos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, inicialmente em tradução livre. (Art. 41, Decreto
nº 10.024/2019)

13.11. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato,
os documentos de que trata o item 12. DA HABILITAÇÃO serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a subs>tuí-lo, ou consularizados pelos respec>vos consulados ou embaixadas.
(§único Art. 41, Decreto nº 10.024/2019)

13.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em subs>tuição
aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

13.13. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do
número de inscrição no CNPJ.

13.14. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e
CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emi>dos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser
apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

13.15. A licitante é responsável pela fidelidade e legi>midade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.16. As cer>dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da
sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se des>nam a comprovação da qualificação
econômico-financeira, referentes ao balanço patrimonial, e qualificação técnica.

13.17. O pregoeiro poderá, na fase de julgamento, promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem às
solicitações no prazo por ele es>pulado, contado do recebimento da convocação. Verificando-se, no
curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital e seus
Anexos, a licitante será inabilitada.

13.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

13.19. Será declarada a vencedora da licitação a licitante que apresentar o menor preço por
item OU menor preço global ou maior desconto e atender a todas as exigências do edital.

13.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrado em ata e acessível aos licitantes, atribuindo-lhes validade e
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eficácia para fins de habilitação e classificação. (Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)

13.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas a sanar erros, falhas ou subsidiar decisões, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. (§ único Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)

 

14. DO RECURSO

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. (Art.
44, Decreto nº 10.024/2019)

14.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
in>madas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

14.3. A falta de manifestação imediata e mo>vada da licitante importará na decadência
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

14.4. O recurso não acolhido pelo pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade
superior.

14.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce\veis de
aproveitamento.

14.6. Para pedido de vistas do processo, o interessado poderá solicitar pelo endereço
eletrônico cpl@sejus.df.gov.br. (Decreto n° 42.070/2021, Arts. 7º e 11) 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Na ausência de recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto e encaminhará os autos do
processo, devidamente instruídos, à autoridade competente da Adminstração, e proporá a
homologação. (Art. 46, Decreto nº 10.024/2019)

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra>cados, a autoridade
competente da Sejus-DF adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto
nº 10.024/2019)

15.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora. 

 

16. DO CONTRATO

16.1. O contrato terá prazo de vigência de acordo com o Termo de Referência, Anexo I deste
edital, a contar da data de sua assinatura, persis>ndo as obrigações decorrentes da garan>a, quando
houver, sendo seu extrato publicado no DODF. podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II,
da lei 8.666/93)

16.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste edital, que deverão ser man>das pelo contratado durante a vigência contratual.
(§1º Art. 48, Decreto nº 10.024/2019)

16.3. A empresa vencedora deverá providenciar o cadastro de usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informação, solicitado por meio do portal SEI-GDF
(hhp://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/), para fins de assinatura do contrato e/ou outros
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documentos. (Decreto n° 42.070/2021, Art. 7º)

16.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 3 (três) dias úteis contados a par>r da
disponibilização do documento para acesso externo via SEI-GDF, podendo ser prorrogado uma vez por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.5. O contrato se subordina ao Termo de Contrato Padrão Nº 04/2002, em conformidade
com o Decreto 23.287, de 17/10/2002, do Distrito Federal que segue como anexo a este Edital, e terá
vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, permi>da a sua prorrogação na forma do art.
57, ii, da lei nº 8.666/1993 ou na forma do art. 57, iv da lei nº 8.666/1993 ou vedada a sua
prorrogação.

16.6. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação
de uma das seguintes garantias: (SE EXIGIR GARANTIA CONTRATUAL)

16.6.1. Caução em dinheiro, ou em \tulos da dívida pública, devendo estes terem sido
emi>dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

16.6.2. Seguro-garantia; ou,

16.6.3. Fiança bancária.

16.7. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan>a acima, no
percentual do valor do contrato estipulado no Termo de Referência (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo
2º).

16.8. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins>tuição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par>cipem do capital ou da
direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos beneZcios do
artigo 827, do Código Civil de 2002.

16.9. Toda e qualquer garan>a prestada pela licitante vencedora será liberada mediante
pedido por escrito:

16.9.1. Somente poderá ser levantada após a ex>nção do contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente;

16.9.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u>lizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

16.9.3. Ficará re>da no caso de rescisão contratual, até defini>va solução das pendências
administrativas ou judiciais.

16.10. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan>a
exigida será considerada recusa injus>ficada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação
da Nota de Empenho - NE emitida.

16.11. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes suple>vamente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do ar>go 54, da
Lei n.º 8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

16.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
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contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções legais. (§2º do Art. 48, Decreto nº 10.024/2019)

16.13. A recusa injus>ficada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou re>rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

16.14. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art.
64, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas
mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

16.15. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o ar>go 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

16.16. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições
con>das nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes (Decreto nº 32.598, de
15/12/2010).

16.17. O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de
obra infan>l no processamento, transporte, ou qualquer fase produ>va do bem, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

16.18. Cons>tui mo>vos para rescisão de contrato qualquer ato pra>cado pela contratada de
conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015)

16.18.1. discriminatório contra a mulher;

16.18.2. que incentive a violência contra a mulher;

16.18.3. que exponha a mulher a constrangimento;

16.18.4. homofóbico;

16.18.5. que represente qualquer tipo de discriminação.

16.19. O contrato a ser firmado pode ser reajustado depois de transcorrido 1 (um) ano de sua
vigência, a par>r da apresentação da proposta de preços e em conformidade com a legislação
pertinente.

16.20. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe>va do custo de
produção, admi>da a adoção de índices específicos ou setoriais, aplicados quando da execução de
serviços não con\nuos ou con\nuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, desde a data prevista
para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, aplicando-se o
IPCA/IBGE.

16.21. Nas contratações em que o valor do contrato de serviços seja preponderantemente
formado pelos custos de insumos, poderá ser adotado o reajuste em sen>do estrito, adotando-se o
IPCA/IBGE, observado o prazo mínimo de vigência contido no item 16.19. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa>bilidade com as
obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

17.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

17.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado,
qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato
Convocatório;
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17.4. Comprovar, mês a mês, o efe>vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados des>nados para a prestação dos serviços, assim como de efe>vo
pagamento dos respec>vos trabalhos (no caso de serviços con>nuados com dedicação exclusiva de
mão de obra);

17.5. O não atendimento das determinações constantes da Lei nº 5.087/2013 implica a
abertura de processo administra>vo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública.
(Lei Distrital nº 5.087/2013)

17.6. Cons>tui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do
presente edital.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 41, inciso
II e § 3º do Dec. 32.598/2010.

18.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

18.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que
se fizerem necessários à execução dos serviços.

18.4. No>ficar, formal e tempes>vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas
no serviço.

18.5. No>ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

 

19. DO RECEBIMENTO

19.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor, ou comissão nos casos de
contratações com valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), designado(a) pela
autoridade competente, mediante recibo, da seguinte forma:

19.1.1. Provisoriamente, conforme prazo expresso no Termo de Referência, para efeito de
posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; e

19.1.2. Defini>vamente,  conforme prazo expresso no Termo de Referência, após a
verificação da sua conformidade com as especificações e requisitos con>dos na proposta e
previstos neste edital e consequente aceitação.

19.2. Após o recebimento defini>vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento;

19.3. Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços, dentro do prazo estabelecido
sem jus>fica>va por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

 

20. DO PAGAMENTO

20.1. Para efeito de pagamento, a Sejus-DF consultará os sí>os oficiais dos órgãos e
en>dades emissores das cer>dões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

20.1.1. Cer>dão de regularidade de débitos Rela>vos às Contribuições Previdenciárias e
às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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20.1.2. Cer>ficado de Regularidade do Fundo de Garan>a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

20.1.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

20.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de
7 de julho de 2011).

20.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer>dão Conjunta
deDébitos rela>vos aos Tributos Federais e a Dívida A>va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

20.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí>os oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

20.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par>r da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação
de pagamento.

20.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe>vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA/IBGE.

20.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

20.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

20.6.1. A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

20.6.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou
ainda superior ao valor da garan>a prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

20.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos,
de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

20.8. Ficam excluídas desta regra:

20.8.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública Federal;

20.8.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins>tuições
bancárias indicadas nos respectivos documentos;

20.8.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

20.9. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012.

20.10. A retenção dos tributos não será efe>vada caso a licitante apresente junto com sua
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Nota Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

20.11. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

20.12. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

20.13. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo>vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 

21. DAS SANÇÕES

21.1. De acordo com o estabelecido no Decreto DF nº 26.851, de 30/05/2006, e alterações
posteriores (anexo ao edital).

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A Sejus-DF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, per>nente e suficiente para jus>ficar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oZcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.

22.4. Será realizada pesquisa prévia junto aos Portais na Internet de governos (SICAF -
Sistema de Cadastramento de Fornecedores, Secretaria de Transparência e Controle – STC/GDF e
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCDF - hhps://cer>doesapf.apps.tcu.gov.br/) para aferir a
existência de algum registro impedi>vo ao direito de par>cipar em licitações ou celebrar contratos
com a Administração Pública.

22.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência des>nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

22.6. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999. (Art. 47 do Decreto nº 10.024/2019)

22.7. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 2 (duas) horas
contados a par>r da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em
arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasgovernamentais.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Sejus-DF.

22.9. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação
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da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

22.10. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação. (§2º Art. 2°, Decreto nº 10.024/2019)

22.11. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente
jus>ficadas pela Sejus-DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei nº 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º).

22.12. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da Sejus-DF, cujos avisos serão amplamente divulgados pelos mesmos meios de
publicação da abertura.

22.13. As súmulas dos contratos e dos adi>vos per>nentes a obras, compras, serviços,
alienações e locações celebrados pelos órgãos ou pelas en>dades da Administração Pública do
Distrito Federal com par>culares devem ser publicadas no Portal da Transparência de que trata a Lei
nº 4.490, de 12 de dezembro de 2012 (Lei Distrital nº 5.575 de 18.12.2015).

22.14. A determinação prevista neste item visa conferir publicidade às contratações realizadas
pelo Poder Público.

22.15. as súmulas dos contratos de que trata este item devem constar informações referentes
ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o nome ou a
razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço.

22.16. O foro para dirimir questões rela>vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com
exclusão de qualquer outro.

 

23. ANEXOS

23.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital nº 4.770/2012).

ANEXO III - Declaração para fins do Decreto nº 39.860/2019 - Dispõe sobre a
proibição de par>cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação,
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes
públicos de órgãos ou en>dades da Administração Pública Direta ou Indireta do
Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

ANEXO IV - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a
administração pública

ANEXO V - Decreto DF nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de
sanções administra>vas previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra>vos), e 10.520, de 17 de julho de
2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

ANEXO VI - Minuta de Contrato.

 

Brasília, 3 de dezembro de 2021.
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ALINNE CARVALHO PORTO

Subsecretaria de Administração Geral

 

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 03/12/2021, às 15:35, conforme art. 6º do Decreto
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral 
Comissão de Execução do Contrato de Prestação de Serviços de Lavanderia

 

Termo de Referência - SEJUS/SUAG/CPSL-OS Nº 84/17  

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a eventual contratação de empresa para prestação de serviço con�nuado de
Lavanderia Domés�ca: COLETAR, EMBALAR, PESAR, LAVAR, REMOVER MANCHAS, SECAR, PASSAR E DISTRIBUIR/ENTREGAR ROUPAS, a fim de
atender a Subsecretaria do Sistema Socioeduca�vo - SUBSIS, em conformidade com art. 6, inc. IX, da Lei n° 8.666/1993.

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

2.1 Os serviços serão u�lizados pelas unidades do sistema socioeduca�vo, visto que deve ser garan�da aos adolescentes e jovens
que se encontram em cumprimento de medida socioeduca�va de internação, instalações �sicas em condições adequadas de habitabilidade,
higiene, salubridade e segurança, além dos objetos necessários à higiene pessoal, vestuário e alimentação, suficientes e adequados à faixa etária
dos adolescentes atendidos, conforme Art 94, incisos  VII e VIII, da Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Item Código
CATSERV Descrição do Objeto Unidade de

Medida

Quan�dade
Es�mada

(12 meses)

1 19542
Serviço con�nuado de Lavanderia Domés�ca: lavar, secar, passar e embalar

roupas

Ampla concorrência (Unidades de Internação)
Kg 10.140

2 19542
Serviço con�nuado de Lavanderia Domés�ca: lavar, secar, passar e embalar

roupas

Cota reservada (Gerências de Semiliberdade)
Kg 2.860

Total Kg 13.000

 

3. DA ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

 

3.1 O serviço foi es�mado com base no contrato anterior, processo SEI N° 0417-000685/2016 e solicitação de es�ma�vas no
Processo SEI N° 00400-00024562/2021-04, podendo ser ajustado, conforme necessidade.

3.2 Conforme o processo SEI N° 00400-00024562/2021-04, foram es�madas as quan�dades mensais a seguir:

 

TABELA 1 - Semiliberdades 

Nº ITEM

Quan�dade es�mada de PEÇAS ao mês para as
unidades:

GERSEMIREC (63903940) 

GERSEMIGUA (64032914)

GERSEMITAG II (64051744)

GERSEMITAG I (64138586)

quan�dade es�mada em
QUILO ao ano

1 Bermudas 70 252 kg

2 Camisetas 80 192 kg

3
Roupas de cama

100 600 kg
(lençol + fronha)

4 Cobertor 20 198 kg

5 Toalhas 105 630 kg

6 Blusa Moletom 60 216 kg



7 Calça Moleton 60 216 kg

 TOTAL (6 GERSEMIs) 495 PEÇAS 2.304 kg

 

TABELA 2 - Unidades de Internação

Nº ITEM

Quan�dade es�mada de PEÇAS ao mês para as unidades: 

UIPSS (63950134)

UAI (64201121)

UIP (63838135)

UISS (63926994)

UIBRA (64116743)

UNISS  (64090749)

UISM  (63868190)

UIFG (63920537)

quan�dade es�mada em
QUILO ao ano

1 Bermudas 630 792 kg

2 Camisetas 705 816 kg

3
Roupas de cama

236 840 kg
(lençol + fronha)

4 Cobertor 258 1.344 kg

5 Toalhas 531 144 kg

6 Calça/Blusa Moletom 442 1.200 kg

7 Calça Jeans 5 60 kg

8 Macacão 10 96 kg

9 Toalha de mesa 04 36 kg

10 Ves�do 03 12 kg

11 Jaleco 08 48 kg

11 Diversos 33 96 kg

 TOTAL (9 Unidades) 2.865 PEÇAS 5.484 kg

 

3.3 Apesar das unidades de Semiliberdade de Santa Maria e Gama e a Unidade de Internação do Recanto das Emas terem
respondido nos despachos 64090695, 64034708, 64005696 do processo SEI N° 00400-00024562/2021-04, que não u�lizarão o serviço de
lavanderia, foram es�madas quan�dades mínimas caso necessitem futuramente.

3.4 Sendo assim, considerando uma margem de segurança, foi es�mada a quan�dade total de 13.000 quilos ao ano, conforme
discriminado na tabela acima.

3.5 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de prestação con�nuada.

3.6 O regime de execução do serviço será o de empreitada por preço unitário, conforme previsto na alínea "b", do inciso II, do Art.
10, da Lei 8.666/93.

3.7 O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666.

 

4. DA JUSTIFICATIVA

 

4.1 A Subsecretaria do Sistema Socioeduca�vo – SUBSIS, solicita a contratação em razão do fim do atual contrato para a prestação do
serviço, bem como à manutenção das condições de higiene das roupas u�lizadas pelos socioeducandos.



4.2 Ademais, a pretensa contratação é mo�vada por diversos fatores, tais como: manutenção das condições de higiene e limpeza,
redução de custos com manutenção, aquisição, subs�tuição de equipamentos, insumos e mão de obra u�lizados nos serviços de lavanderia.

4.3 O presente certame será regido pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto
Federal n°5.450/2005, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 25.966/2005, , Lei Complementar n° 123/2006, Lei Distrital n° 2.340/1999,
Decretos Distritais n°s. 26.851/2006, 36.825/2015, 36.519/2015, 36.520/2015 e legislação correlata, bem como as condições estabelecidas no
Instrumento Convocatório para a licitação e seus anexos.

4.4 A licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, uma vez que trata-se de Serviço comum passível de definição, qualidade
e desempenho e especificações usuais de mercado.

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

6.1 Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 39.978, de 25 de julho de 2019, não se
cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

6.3 A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

7.1 O processo de contratação acontecerá por meio de procedimento licitatório público, preferencialmente por meio de pregão
eletrônico, nas quan�dades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, com vistas à obtenção do menor preço e à garan�a
dos princípios da publicidade e da impessoalidade e Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.

 

8. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 

8.1 Os serviços deverão ser prestados exclusivamente dentro das dependências da Contratada.

8.2 O serviço de lavanderia domés�ca compreende as ações de coletar, embalar, pesar, lavar, remover manchas, secar, passar, dobrar
e distribuir/entregar as roupas.

8.3 A execução do serviço deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato.

8.4 O serviço deverá ser executado obedecendo às normas regulamentadas pela Lei Federal nº 6.360/1976, Portaria nº 15/1988 e
pela resolução RDC/ANVISA nº 184/2001.

8.5 O detergente em pó a ser u�lizado na execução dos serviços deverá possuir composição que respeite os limites de concentração
máxima de fósforo admi�dos na Resolução CONAMA nº 359/2005, e Legislação correlata.

8.6 Os demais insumos u�lizados na lavagem das roupas, deverão obedecer às especificações constantes da RDC/ANVISA n°
40/2008.

8.7 As quan�dades serão requisitadas de modo parcelado, irregular e sem quan�dade mínima de fornecimento.

8.8 Os serviços poderão ser demandados de uma a duas vezes por semana.

8.9 Cada unidade solicitará o serviço conforme a necessidade, podendo u�lizá-lo ou não em cada mês.

8.10 A roupa limpa entregue será conferida pela CONTRATANTE, devendo ser registradas as discrepâncias que por acaso forem
constatadas para imediata correção.

8.11 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço, tais como frete, disponibilidade de balança, dentre outros ocorrerão,
integralmente, por conta da CONTRATADA.

8.12 No momento da re�rada e da entrega das peças, deverá ser feita conferência pela CONTRATANTE juntamente com a
CONTRATADA, para verificar a quan�dade e peso das peças a serem lavadas ou que estão sendo entregues.

8.12.1 Para esse fim, a CONTRATADA deverá manter no veículo u�lizado para o recolhimento das peças de roupas, balança
devidamente aferida pelo INMETRO e deverá emi�r um talão do serviço a ser prestado, em duas vias, assinado pela contratante e contratada,
constando minimamente, a data, o peso, o valor e o total de peças que serão lavadas.

8.13 O transporte dos serviços de lavanderia será de acordo com cronograma previamente acordado com a contratante e deverá
seguir critérios rígidos de segurança e higiene, conforme normas e recomendações da Vigilância Sanitária e de outros órgãos norma�zadores e/ou
fiscalizadores.

8.14 As roupas limpas deverão ser transportadas, em veículo(s) adequado(s), devidamente adaptado(s) à natureza da carga. O(s)
veículo(s) deve(m) estar devidamente higienizado(s), para evitar a contaminação das roupas limpas, em conformidade com a legislação vigente.

8.14.1 A CONTRATADA deverá realizar desinfecção do(s) veículo(s) com agentes químicos recomendados pelo Ministério da Saúde -
Portaria n.º 15/1988, diariamente ou mais vezes na presença de sujeiras.



8.14.2 Havendo necessidade, a Contratada poderá u�lizar o mesmo veículo para recolher as peças sujas e devolver as peças limpas e
passadas, desde que as mesmas não sejam colocadas em contato direto.

8.15 O intervalo entre a coleta e entrega não poderá ser superior a cinco dias úteis.

8.16 No caso da data agendada cair em feriado, o recolhimento ou entrega deverá ser no dia ú�l subsequente.

8.17 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos e/ou subs�tuídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.

 

9. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

 

9.1 As roupas serão devolvidas no prazo máximo de 4 (quatro) dias úteis, a contar da data da coleta.

9.2 As roupas devem ser entregues em sua totalidade pela lavanderia, no dia programado, conforme discriminado na solicitação de
serviço emi�da em formulário próprio, devidamente, limpas, passadas, dobradas e embaladas.

9.3 As embalagens devem ser transparentes, isentas de sujeiras e poeiras.

9.4 As roupas devem ser entregues em Kits, separadas por quan�dades e �pos de peças, conforme necessidade/definição da
Contratante.

9.5 Quanto ao cronograma da Subsecretaria do Sistema Socioeduca�vo – SUBSIS, o serviço deverá ser prestado, de acordo com o
discriminado na tabela a seguir, com base no contrato anterior, processo SEI N° 0417-000685/2016 e solicitação de es�ma�vas Processo SEI N°
00400-00024562/2021-04, podendo ser ajustado, conforme necessidade, em comum acordo entre a empresa e os executores.

9.6 Esse rol não é taxa�vo, podendo ao longo do contrato serem inseridas novas unidades que forem inauguradas pela Secretaria do
Sistema Socioeduca�vo ou que possuam seus endereços alterados, desde que não exceda as es�ma�vas de quan�dade por quilo deste termo de
referência.

 

ORD UNIDADE ENDEREÇO ESTIMATIVA
ANUAL ROTINA DO SERVIÇO

1
Gerência de Semiliberdade

Feminina do Guará
(GERSEMIGUA)

QI 06 CONJ "F" CASA 05 GUARA 1,

CEP 71.010-064,

TEL: (61) 3597-5664

240 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte.

2 Gerência de Semiliberdade
Tagua�nga I (GERSEMITAG I)

QSD 26 ÁREA ESPECIAL SETOR D SUL
TAGUATINGA-DF

CEP 72.020-000

TEL (61) 3351-6369

798 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

3
Gerência de Semiliberdade
Tagua�nga III (GERSEMITAG

II)

QSD 26 ÁREA ESPECIAL SETOR D SUL
TAGUATINGA-DF

CEP: 72.020-000

TEL: (61) 3562-8959

924 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

4
Gerência de Semiliberdade

do Recanto das Emas
(GERSEMIREC)

Lote nº 01 da Rua 14 e Lote nº 02 da Rua do
Triângulo, Metropolitana, Núcleo bandeirante

CEP: 71.710-350

TEL: (61) 3386-1065

480 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

5 Gerência de Semiliberdade
do Gama (GERSEMIGAM)

St. Central Q 43 Conj. A - Pte. Alta Norte
(Gama), Brasília - DF

CEP: 72405-610

Telefone: 3484-6533

600 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

6
Gerência de Semiliberdade

de Santa Maria
(GERSEMISTM)

QD 25 CASA 42 SETOR LESTE – GAMA/DF,
Brasília - DF

 CEP: 72.460-250

Telefone: 3395-2502

600 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

7 Unidade de Internação de
Saída Sistemá�ca (UNISS)

Estrada Contorno Tag./Gama Km 03 - Recanto
das Emas – DF

CEP: 72600-000

TEL: 3404-8768

396 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

8 Unidade de Internação
Provisória de São Sebas�ão

(UIPSS)

Fazenda da Papuda S/N - São Sebas�ão

CEP: 71.686.670

TEL:  (61) 3335-9310

4.824 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

https://www.google.com/search?q=unidade+de+interna%C3%A7%C3%A3o+provis%C3%B3ria+de+s%C3%A3o+sebasti%C3%A3o&sxsrf=ALeKk039Lw6_Pf1otzHTL4-IC896bF1TnA%3A1624643924268&ei=VBnWYKeWD-zd1sQP-fGhyA0&gs_ssp=eJzj4tVP1zc0TDYttjCIT4o3YLRSMaiwNDZNNDI0MLYwMDNKMjFJsTKoSEq1TExKMTY1t0wyMDBL9jIrzctMSUxJVQCizLyS1KK8xMPLDy_OVygoyi_LLD68uSgzESRXDBIrTk1KLC7JBDIBHUImRA&oq=unidade+de+interna%C3%A7%C3%A3o+pro&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAEYADILCC4QxwEQrwEQkwIyCAguEMcBEK8BMgYIABAWEB4yBggAEBYQHjIGCAAQFhAeMgYIABAWEB4yAggmMgIIJjoECCMQJzoKCC4QxwEQrwEQJzoICAAQsQMQgwE6AgguOgIIADoFCC4QsQM6CAguELEDEIMBOgUIABCxAzoKCC4QxwEQrwEQQzoECAAQQzoECC4QQzoKCC4QxwEQowIQQzoICC4QxwEQowI6CwguELEDEMcBEK8BOggIABCxAxDJA0oECEEYAFC82Q1Y0ZMOYLqpDmgBcAJ4AYABnASIAZMlkgEIMC4yNi41LTGYAQCgAQGqAQdnd3Mtd2l6wAEB&sclient=gws-wiz


9 Unidade de Internação
Feminina do Gama (UIFG)

DF-361, Núcleo Rural Alagado - Pte. Alta Norte
(Gama, Brasília – DF) 

CEP 72426-000
276 kg Recolhimento toda sexta feira com

devolução na quarta-feira seguinte

10 Unidade de Internação de
Santa Maria (UISM)

End.: Núcleo Rural Alagados, RA 8, Santa Maria

CEP: 72551-170

Fone: 3392-1540

60 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

11 Unidade de Internação de
Planal�na (UIP)

Qd 44/45 Vila Nossa Senhora de Fá�ma – Área
Especial S/N

CEP: 73.342-010

TEL: 3488-8601

192 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

12 Unidade de Internação de
São Sebas�ão (UISS)

Núcleo Rural Aguilhada, BR-251, RA 14 São
Sebas�ão.

CEP: 71.690-994

(61) 99337-8462

240 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

13 Unidade de Atendimento
Inicial (UAI)

SAAN Quadra 01 lote 785. Asa Norte.
Brasília/DF

CEP: 70632-100

TEL: 3233-6356

2.208 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

14 Unidade de Internação de
Brazlândia (UIBRA)

BR 080, entroncamento com DF
415, Brazlândia/DF

CEP: 72.770-00

Telefone: 61 993432254

408 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

15 Unidade de Internação do
Recanto das Emas (UNIRE)

Granja das Oliveiras - Recanto das Emas,
Brasília - DF

CEP: 70297-400

(61) 3404-8703

600 kg Recolhimento toda sexta feira com
devolução na quarta-feira seguinte

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMUM

 

10. 1 O objeto da contratação enquadra-se na categoria de serviços comuns, nos termos de que trata a Lei nº 10.520/02, tendo em
vista a possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios obje�vos de desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente, a
disponibilidade no mercado destes materiais e as especificações adotadas serem as usuais no mercado.

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 

11. 1 Considerando a necessidade de manutenção do padrão dos serviços que serão  executados, o critério de julgamento que será
adotado será o de menor preço por quilograma, em atenção ao art. 45, inc. I, da Lei n° 8.666/1993.

11. 2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência e/ou
Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em
consonância com o disposto no art. 48, inciso II, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 8.666/1993.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

12. 1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

12.1.1 Prestar serviços de lavagem, passagem e entrega nas Unidades dos órgãos do CONTRATANTE, dentro dos parâmetros e ro�nas
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

12.1.2 Manter balança de precisão nos veículos de recolhimento, devidamente, auferida pelo INMETRO.

12.1.3 U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor.

12.1.4 Fica a CONTRATADA obrigada a corrigir eventuais erros decorrentes da prestação dos serviços executados.

12.1.5 Indicar preposto para representá-lo na execução do contrato, desde que aceito pela Administração.

12.1.6 Arcar com eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros por funcionários e/ou prepostos da empresa na
execução dos serviços contratados.

https://www.google.com/search?q=unidade+de+interna%C3%A7%C3%A3o+de+s%C3%A3o+sebasti%C3%A3o+telefone&sxsrf=ALeKk02lZNcCPXib57-ZZJV8IlT-Ce7BAQ%3A1624644323039&ei=4xrWYOLmAd_X1sQP2sy_sAE&oq=unidade+de+intena%C3%A7%C3%A3o+de+sa%C3%B5+seba&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAMYATIGCAAQFhAeMgYIABAWEB4yBggAEBYQHjIGCAAQFhAeOg0ILhDHARCvARAnEJMCOgQIIxAnOgoILhDHARCvARAnOggIABCxAxCDAToCCC46AggAOgUILhCxAzoICC4QsQMQgwE6BAguEEM6CgguEMcBEKMCEEM6BAgAEEM6BQgAELEDOggILhDHARCjAjoLCC4QsQMQxwEQrwE6CAguEMcBEK8BOggIABCxAxDJAzoHCCEQChCgAToHCCMQsAIQJzoECAAQDToKCC4QxwEQrwEQDToGCAAQDRAeOggIABAIEA0QHkoECEEYAFC5HFifbGCEeWgDcAJ4AIABmgKIAYUvkgEGMC4yOC42mAEAoAEBqgEHZ3dzLXdpesABAQ&sclient=gws-wiz
https://www.google.com/search?q=unidade+de+interna%C3%A7%C3%A3o+do+recanto+das+emas&hl=pt-BR&sxsrf=ALeKk00veuTBQg660TEcM6NIF_wWevf1YQ%3A1625852801795&source=hp&ei=gYvoYMP-Lc-t5OUPgf6s6Aw&iflsig=AINFCbYAAAAAYOiZkbua_K_r0uglOPSxRZQk2NVVMHUT&gs_ssp=eJzj4tVP1zc0TE9LLzDMMTUyYLRSNaiwNDZNNEoxMkxLMgYSBilWBhWpKSlJpkbGlgYGhimmFilGXtqleZkpiSmpCkCUmVeSWpSXeHj54cX5Cin5CkWpyYl5JUBmYrFCam5iMQC-bCBT&oq=unidade+de+interna%C3%A7%C3%A3o+do+re&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAEYADILCC4QxwEQrwEQkwIyAggmOgcIIxDqAhAnOgcILhDqAhAnOgQIIxAnOggIABCxAxCDAToCCC46BQguELEDOgUIABCxAzoLCC4QsQMQxwEQowI6BwguEEMQkwI6CgguEMcBEK8BEEM6BAguEEM6BAgAEEM6DQguELEDEMcBEKMCEEM6CggAELEDEIMBEEM6CQguEAoQQxCTAjoICC4QxwEQowI6AggAOggILhDHARCvAToICAAQsQMQyQM6BQgAEMkDOgUIABCSAzoHCCEQChCgAToGCAAQFhAeUP4SWMR9YLSPAWgDcAB4AIABrQGIAd4ekgEEMC4yOZgBAKABAaoBB2d3cy13aXqwAQo&sclient=gws-wiz


12.1.7 Arcar com as despesas referentes a salários, encargos sociais, seguro pessoal ou em grupo, vale transporte, auxílio
alimentação e demais encargos atuais ou futuros, decorrentes da relação de trabalho entre empregador e empregado.

12.1.8 Encaminhar ao Órgão, para execução de serviços, somente técnicos e funcionários devidamente iden�ficados funcionalmente,
ou seja, portando crachás.

12.1.9 Cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o Código Civil e demais
regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administra�vas.

12.1.10 Não publicar informações acerca do serviço, salvo se houver prévia autorização da Administração.

12.1.11 Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções dos serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

12.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.1.13 Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 8° do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

12.1.14 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da
União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal do domicílio ou sede do contratado e a do Distrito
Federal; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.1.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

12.1.16 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

12.1.17 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

12.1.18 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.1.19 Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com
os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

12.1.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.1.21 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos
que fujam às especificações do memorial descri�vo.

12.1.22 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.1.23 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.1.24 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

12.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante.

12.1.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios
em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

12.1.27 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

12.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta.

12.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2.3 No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

12.2.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

12.2.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade
com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.2.6 Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:



      I - exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

         II - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; e

      III - considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.2.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

12.2.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

12.2.9 Cien�ficar a assessoria jurídica-legisla�va do órgão, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada.

12.2.10 Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas.

12.2.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo
art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

                      13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

14. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

14.1 Cons�tuem justo mo�vo para a rescisão do contrato, nos exatos moldes da Lei 8666/93 – ar�go 78:

“I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do
fornecimento, nos prazos es�pulados;

(...)

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e no contrato;

(...)

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrava a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administra�vo a que se refere o contrato;

(...)

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes,já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

(...)

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do contrato;

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 

15.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um
ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato.

15.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.

15.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.



15.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de
sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.6 As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do servidor designado para a fiscalização do contrato,
deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a adoção das medidas necessárias.

15.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.8 A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da empresa que vier a ser contratada pela
completa e perfeita execução de suas obrigações.

15.9 O(s) serviço(s) objeto do certame será(ão) recebido(s) de acordo com o que estabelece o Inciso I “a” e “b” do Art. 73 da Lei nº
8.666/93.

15.10 Caso o(s) serviço(s) não se encontre(m) em conformidade com o solicitado, a Administração poderá conceder novo prazo ao
CONTRATADO, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis.
Enquanto tais serviços não forem recebidos da forma acordada, o pagamento referente aos mesmos não serão efetuados a CONTRATADA.

15.11 O recebimento provisório ou defini�vo de cada serviço não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela perfeita
execução do contrato, bem como pela solidez e segurança do mesmo, nem é�co-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações assumidas,
dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.

15.12 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, os serviços que não atendam aos requisitos pré-estabelecidos no TERMO DE
REFERÊNCIA.

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

16.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

16.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

16.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

16.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.  
                         I - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respec�vas correções; 
               16.4.2 Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e 
                        16.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

16.5 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor ( Lei n° 10.406, de 2002).

16.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 



17. DO PAGAMENTO

 

17.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência.

17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.3.1 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas nos art.
63, §§ 1º e 5º, do Decreto nº 32.598, 15 de dezembro de  2010.

17.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

 17.4.1  o prazo de validade;

 17.4.2  a data da emissão;

 17.4.3  os dados do contrato e do órgão contratante;

 17.4.4  o período de prestação dos serviços;

 17.4.5  o valor a pagar; e

 17.4.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

        17.6.1  não produziu os resultados acordados;

        17.6.2  deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; e

       17.6.3 deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou
quan�dade inferior à demandada.

17.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

17.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

17.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

17.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

17.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

17.12 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

17.13 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

        17.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

17.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31
da Lei n° 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.15 É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário
servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16 Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o
caso).

17.17 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

          17.17.1  a multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

        17.17.2 se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda superior ao valor da garan�a
prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

17.18 As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A –
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n°
32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

17.19 Ficam excluídas desta regra:
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          I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

       II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação
própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e

       III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

17.20 Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº 1.234/2012, alterada
pela IN nº 1.244/2012.

17.21 A retenção dos tributos não será efe�vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que o ele é
optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

17.22 Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à
Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

17.23 Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

17.24 Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a
par�r da data de sua reapresentação.

 

18. DO REAJUSTE

 

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

       18.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados sofrerão reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se IPCA-BGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca), conforme Art. 3º do
Decreto n° 37.121/2016, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

18.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.4 Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

18.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

18.7 O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1 O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,com validade durante
a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato.

19.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do
contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida
pública, seguro-garan� a ou fiança bancária.

        19.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07%(sete centésimos
por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

      19.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.8.666 de 1993.

19.3 A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da
vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

19.4 A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

       19.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

       19.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

       19.4.3 multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

       19.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

19.5 A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.

19.6 A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica no Banco de Brasília S.A. - BRB, com
correção monetária.

19.7 Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
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19.8 No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827
do Código Civil.

19.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

19.10 Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer
a respec�va reposição no prazo máximo de 30 dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

19.11  A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

19.12 Será considerada ex�nta a garan�a:

           19.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a �tulo de garan� a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

            19.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-
F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

19.13 O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

19.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

20.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

                           20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

        20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

        20.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

        20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

        20.1.5 cometer fraude fiscal.

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,
conforme Decreto n° 26.851, de 30 de maio de 2006

20.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

        20.3.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

        20.3.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

        20.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a da Lei nº 9.784/1999,
recepcionada Lei distrital n° 2.834/2001.

20.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
Contratante, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�vado Distrito Federal e cobrados judicialmente.

        20.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.6 Caso o valor da multa não seja sufi ciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Contratante poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

20.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, c/c Decreto n° 37.296, de 29 de abril de 2016, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização - PAR.

20.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, c/c Decreto n° 37.296,de 29 de abril de 2016, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va.

20.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come� do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação
de agente público.

20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

 

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.



21.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

21.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS

Considerando a pesquisa de preços realizada pela área técnica competente, o menor valor da média entre a média e a mediana
resultou em R$124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais).

O quadro abaixo demonstra a es�ma�va de valores mensais e total da contratação:

O quan�ta�vo mensal é uma es�ma�va, considerando a demanda apresentada no capítulo 2 deste Termo de Referência, bem como
a margem de segurança es�mada.

É importante ressaltar que não é possível prever com exa�dão os quan�ta�vos mensais, podendo haver variação durante a execução
do contrato. Assim, somente será pago o que for de fato u�lizado.

 

23. DA COTA RESERVADA

23.1 Em atendimento Decreto nº 35.592, de 02 de julho 2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas
contratações públicas das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais previsto na Lei nº 4.611, de 9 de agosto
de 2011, será estabelecida cota reservada para as en�dades preferenciais, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto.

23.2 Considerando a aplicação da cota reservada, o objeto do presente Termo de Referência passará a ter 2 itens, sendo:

        Item 1: des�nada à Ampla Concorrência; e

     Item 2: limite máximo ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para a cota reservada, des�nado exclusivamente às
en�dades preferenciais;

23.3 As en�dades preferenciais poderão par�cipar de todos os itens, permanecendo para a cota não reservada os direitos de
preferência e de saneamento.

23.4 A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço superior ao que for contratado no lote da licitação
des�nado ao mercado geral, conforme previsão do art. 8º, § 1º, inciso II, do Decreto nº 35.592/2014.

23.5 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço do primeiro colocado.

23.6 Será inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial e oferecer proposta para a cota reservada
nessa condição.

 

24. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

 

24.1 A vigência será de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do devido processo licitatório. Os preços permanecerão fixos e
irreajustáveis durante toda a vigência.

 

25. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

 

A contratada deverá declarar que atende aos requisitos da sustentabilidade previstos no ar�go 2º da Lei Distrital nº. 4.770/2012, em
conformidade com o Decreto nº. 7.746/2012, que regulamenta o ar�go 3º da Lei 8.666/93, que estabelece a implementação de critérios, prá�cas e



ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais
dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

26.1 A Contratada deverá comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais do Distrito Federal, bem como ao
CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como
também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da
centralização de compras do Distrito Federal.

26.2 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto
ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

26.3 Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo fornecedor, devidamente fundamentado, este será
obrigado a atender as Autorizações e empenhos expedidos, sob pena de inadimplemento contratual.

26.4 A par�cipação dos interessados implicará em aceitação integral e irretratável dos termos deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus
anexos, bem como a observância dos regulamentos administra�vos e jurídicos, não podendo a Ins�tuição alegar o desconhecimento dos mesmos.

26.5 Os casos omissos, dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução do contrato serão dirimidas pela CONTRATANTE.

26.6 Declaramos que não existem, notadamente na descrição do objeto, especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, comprometam, restrinjam ou frustrem a compe�ção, conforme regramento do art. 7º, inciso I da Lei Municipal nº 6.148/2002 e do
art. 3º, §1º, inciso I da Lei Federal 8.666/93.

26.7 Conforme disposto no Decreto n 34.031/2012, que dispõe sobre a inserção de fraseologia an�corrupção em editais de licitação,
contratos e instrumentos congêneres da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, havendo irregularidade neste instrumento,
entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

ANEXO II AO EDITAL

 

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

Pregão Eletrônico nº XX/2021 /SEJUS-DF

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax
nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden>dade
nº______________ e do CPF nº_____________________, DECLARA para fins do disposto no ar>go 2º
da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para a
CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis
pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão n° XX/2021 – SEJUS-DF, e que dará o
destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

 

 

 

ANEXO III AO EDITAL

 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

Processo 00400-00024984/2021-71

Pregão Eletrônico nº Xx/2021 - SEJUS-DF

Licitante______________________________________________ CNPJ__________________________
Inscrição Estadual/Distrital_____________________________

Representante legal___________________________________
CPF_____________________________
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A pessoa Lsica ou jurídica acima iden>ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que
não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do
Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas
da lei.

xxxxxxxxxx, _____ de ______________________ de _______

 

_______________________________________________

 

Assinatura

 

 

 

 

 

 

 ANEXO IV AO EDITAL

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no
CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________,
estabelecida em _________________________, possui os seguintes contratos firmados com a
iniciativa privada e a Administração Pública:

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

   

 

Valor total dos Contratos R$____________

 

 

Local e data

 

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor
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ANEXO V AO EDITAL

 

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções
administra>vas previstas nas Leis
Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administra>vos), e 10.520, de 17 de julho
de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar>go 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos ar>gos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
centralização de compras ins>tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri>va de direitos pelo não cumprimento
das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Ar>go Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido
no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no §
1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan>da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Ar>go Alterado(a) pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par>cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
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convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come>da; (Alínea
Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida. (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo>vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar>go poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respec>vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi>do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços,
até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re>rar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus>ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada; (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus>ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
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re>rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apos>lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra>vo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da no>ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem: (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan>a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par>r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula>vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come>da, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus>ficado interesse da unidade contratante em admi>r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar>go não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acrescido(a) pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)
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completo da obrigação contratada; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus>ficada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acrescido(a) pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acrescido(a)
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins>tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo
Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi>da pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico,
quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten>cada, de
forma definitiva; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje>vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar>go anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re>rar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo
Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento
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da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par>cipante do Sistema de
Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/en>dades
subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par>cipante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em re>rar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na
suspensão perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo>vos informados na instrução processual. (Artigo
Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar>go permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os mo>vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a)
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex>nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en>dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu>vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra>carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e
Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer>ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar>go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste
Decreto. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de
1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação defini>va por pra>carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO III
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DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec>va
notificação. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra>cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu>vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí>o
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man>dos por órgãos ou en>dades da Administração
Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apos>lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração
pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Ar>go Alterado(a) pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
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na entidade. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Ar>go Renumerado(a) pelo(a) Decreto
26993 de 12/07/2006) (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Ar>go Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (Artigo Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 03/12/2021, às 15:35, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 75438311 código CRC= 4A339F66.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   MINUTA

Contrato de Prestação de Serviço nº
xx/2021-SEJUS, nos termos do Padrão nº
04/2002

Processo nº 00400-00024984/2021-71

SIGGO nº xxxxx

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL , inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede em SAAN, Comércio Local - Quadra 01,
Lote C,  – Brasília – DF, CEP 70.632-100, representado por ___________________________, na
função de __________________, inscrito no CPF nº ___________________, Documento de Iden1dade
nº ________________ com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento na Portaria da SEJUS nº 141, de
05 de Julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de Julho de 2019, e  a
empresa ______________________________________, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ
nº ______________________________, com sede no endereço
________________________________, CEP _____________________, representada por
______________________, inscrito no CPF nº ______________________________, na qualidade de
_____________________. 

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº _________ (Id.
_____________, p.______); da Proposta Comercial (id ____________), de xx de xxxxx de 202x,
complementada pela Planilha Orçamentária  (id ___________) , e ainda, do Termo de Referência
(67309289); do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 10.520, de 17 de julho de
2002, e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1 Os serviços serão u1lizados pelas unidades do sistema socioeduca1vo, visto que deve ser
garan1da aos adolescentes e jovens que se encontram em cumprimento de medida socioeduca1va de
internação, instalações Dsicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e
segurança, além dos objetos necessários à higiene pessoal, vestuário e alimentação, suficientes e
adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos.

3.2 Os serviços contratados são:
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Item
Código

CATSERV
Descrição do Objeto

Unidade
de

Medida

Quantidade
Estimada

(12 meses)

Valor
Unitário

Valor 
por

Item

1 19542

Serviço continuado de Lavanderia
Doméstica: lavar, secar, passar e

embalar roupas
Ampla concorrência (Unidades de

Internação)

Kg 10.140   

2 19542

Serviço continuado de Lavanderia
Doméstica: lavar, secar, passar e

embalar roupas
Cota reservada (Gerências de

Semiliberdade)

Kg 2.860   

Total Kg 13.000  

3.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de prestação continuada.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

4.1 - O regime de execução do serviço será o de Empreitada por Preço Unitário, conforme previsto na
alínea "b", do inciso II, do Art. 10, da Lei 8.666/93.

4.2 Os serviços deverão ser prestados exclusivamente dentro das dependências da Contratada.

4.3 O serviço de lavanderia doméstica compreende as ações de coletar, embalar, pesar, lavar, remover
manchas, secar, passar, dobrar e distribuir/entregar as roupas.

4.4 A execução do serviço deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do
contrato.

4.5 O serviço deverá ser executado obedecendo às normas regulamentadas pela Lei Federal nº
6.360/1976, Portaria nº 15/1988 e pela resolução RDC/ANVISA nº 184/2001.

4.6 O detergente em pó a ser u1lizado na execução dos serviços deverá possuir composição que
respeite os limites de concentração máxima de fósforo admi1dos na Resolução CONAMA nº
359/2005, e Legislação correlata.

4.7 Os demais insumos u1lizados na lavagem das roupas, deverão obedecer às especificações
constantes da RDC/ANVISA n° 40/2008.

4.8 As quan1dades serão requisitadas de modo parcelado, irregular e sem quan1dade mínima de
fornecimento.

4.9 Os serviços poderão ser demandados de uma a duas vezes por semana.

4.10 Cada unidade solicitará o serviço conforme a necessidade, podendo u1lizá-lo ou não em cada
mês.

4.11 A roupa limpa entregue será conferida pela CONTRATANTE, devendo ser registradas as
discrepâncias que por acaso forem constatadas para imediata correção.

4.12 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço, tais como frete, disponibilidade de
balança, dentre outros ocorrerão, integralmente, por conta da CONTRATADA.

4.13 No momento da re1rada e da entrega das peças, deverá ser feita conferência pela
CONTRATANTE juntamente com a CONTRATADA, para verificar a quan1dade e peso das peças a
serem lavadas ou que estão sendo entregues.

       4.13.1 Para esse fim, a CONTRATADA deverá manter no veículo u1lizado para o recolhimento das
peças de roupas, balança devidamente aferida pelo INMETRO e deverá emi1r um talão do serviço a
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ser prestado, em duas vias, assinado pela contratante e contratada, constando minimamente, a data,
o peso, o valor e o total de peças que serão lavadas.

4.14 O transporte dos serviços de lavanderia será de acordo com cronograma previamente acordado
com a contratante e deverá seguir critérios rígidos de segurança e higiene, conforme normas e
recomendações da Vigilância Sanitária e de outros órgãos normatizadores e/ou fiscalizadores.

4.15 As roupas limpas deverão ser transportadas, em veículo(s) adequado(s), devidamente
adaptado(s) à natureza da carga. O(s) veículo(s) deve(m) estar devidamente higienizado(s), para evitar
a contaminação das roupas limpas, em conformidade com a legislação vigente.

      4.15.1 A CONTRATADA deverá realizar desinfecção do(s) veículo(s) com agentes químicos
recomendados pelo Ministério da Saúde - Portaria n.º 15/1988, diariamente ou mais vezes na
presença de sujeiras.

     4.15.2 Havendo necessidade, a Contratada poderá u1lizar o mesmo veículo para recolher as peças
sujas e devolver as peças limpas e passadas, desde que as mesmas não sejam colocadas em contato
direto.

4.16 O intervalo entre a coleta e entrega não poderá ser superior a cinco dias úteis.

4.17 No caso da data agendada cair em feriado, o recolhimento ou entrega deverá ser no dia ú1l
subsequente.

4.18 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos e/ou
subs1tuídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

 

 

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1 - O valor global estimado do Contrato é de _______________________________________.

5.2 - Valor Unitário - Os preços unitários que vigorarão no presente contrato  correspondem àqueles
constantes da Planilha de Formação de preços da contratada, que passa a fazer pare integrante deste
contrato - Proposta Comercial (id _________), de xx/xx/202x, complementada pela Planilha de Custo
(__________); e da Proposta Oficial do PE xx/xxxx (________), de xx/xx/202x.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 44.101

II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.4217.0003-(*)MANUTENÇÃO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO-DF-OCA

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V - Subitem: 46

6.2 - O empenho inicial é de R$ __________________________, conforme Nota de Empenho nº
_______________, emi1da em __________________, sob o evento nº __________________, na
modalidade estimativo.
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Cláusula Sétima – Do Pagamento

7.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini1vo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí1os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

        7.3.1 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas nos art. 63, §§ 1º e 5º, do Decreto nº 32.598, 15 de dezembro de  2010.

7.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

         7.4.1  o prazo de validade;

         7.4.2  a data da emissão;

         7.4.3  os dados do contrato e do órgão contratante;

         7.4.4  o período de prestação dos serviços;

         7.4.5  o valor a pagar; e

         7.4.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma1va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

        7.6.1  não produziu os resultados acordados;

        7.6.2  deixou de executar as a1vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; e

       7.6.3 deixou de u1lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi1da a ordem bancária para
pagamento.

7.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no1ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

7.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden1ficar possível suspensão temporária de par1cipação em licitação,
no âmbito do órgão ou en1dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
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7.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.12 Persis1ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra1vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.13 Havendo a efe1va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

        7.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo1vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar1go 31 da Lei n° 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.15 É vedado o pagamento, a qualquer [tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da a1va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

7.16 Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.17 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

          7.17.1  a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

        7.17.2 se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda
superior ao valor da garan1a prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

7.18 As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos,
de acordo com o Decreto n° 32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

7.19 Ficam excluídas desta regra:

       I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

       II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins1tuições bancárias
indicadas nos respectivos documentos; e

       III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.20 Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma1va
RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012.

7.21 A retenção dos tributos não será efe1vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a
comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.
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7.22 Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

7.23 Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo1varam a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.24 Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo1vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666.

8.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

     8.2.1 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados sofrerão reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se IPCA-IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
apurado pelo Ins1tuto Brasileiro de Geografia e Esta[s1ca), conforme Art. 3º do Decreto n°
37.121/2016, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par1r
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl1ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini1vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex1nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u1lizado, será adotado, em subs1tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs1tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

 

Cláusula Nona – Das Garantias

9.1 O adjudicatário prestará garan1a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666,
de 1993,com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de
garan1a, podendo optar por caução em dinheiro ou [tulos da dívida pública, seguro-garan1 a ou
fiança bancária.

      9.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan1a acarretará a aplicação de
multa de 0,07%(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).
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      9.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n.8.666 de 1993.

9.3 A validade da garan1a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.

9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

       9.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

       9.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

       9.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

       9.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

9.5 A modalidade seguro-garan1a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

9.6 A garan1a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica no
Banco de Brasília S.A. - BRB, com correção monetária.

9.7 Caso a opção seja por u1lizar [tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi1dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

9.8 No caso de garan1a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan1a deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u1lizados quando da
contratação.

9.10 Se o valor da garan1a for u1lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respec1va reposição no prazo máximo de 30 dias úteis, contados da
data em que for notificada.

9.11  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.12 Será considerada extinta a garantia:

           9.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a [tulo de garan1 a, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

            9.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

9.13 O garan1dor não é parte para figurar em processo administra1vo instaurado pela contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan1a, na forma prevista no
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neste Edital e no Contrato.

 

Cláusula Décima – Das Responsabilidades do Distrito Federal 

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.4 - No1ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.5 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

10.6 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.7 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.7.1 - exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.7.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
e

10.7.3 - considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou en1dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

10.8 -  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

10.9 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.10 - Cien1ficar a assessoria jurídica-legisla1va do órgão, para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

10.11 - Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço
e notificações expedidas.

10.12 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.13 -  Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garan1dos o
contraditório e a ampla defesa.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 - Prestar serviços de lavagem, passagem e entrega nas Unidades dos órgãos do CONTRATANTE,
dentro dos parâmetros e ro1nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
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dentro dos parâmetros e ro1nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quan1dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.2 - Manter balança de precisão nos veículos de recolhimento, devidamente, auferida pelo
INMETRO.

11.3 - U1lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.4 - Fica a CONTRATADA obrigada a corrigir eventuais erros decorrentes da prestação dos serviços
executados.

11.5 - Indicar preposto para representá-lo na execução do contrato, desde que aceito pela
Administração.

11.6 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros por funcionários e/ou
prepostos da empresa na execução dos serviços contratados.

11.7 - Arcar com as despesas referentes a salários, encargos sociais, seguro pessoal ou em grupo,
vale transporte, auxílio alimentação e demais encargos atuais ou futuros, decorrentes da relação de
trabalho entre empregador e empregado.

11.8 - Encaminhar ao Órgão, para execução de serviços, somente técnicos e funcionários devidamente
identificados funcionalmente, ou seja, portando crachás.

11.9 - Cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administrativas.

11.10 - Não publicar informações acerca do serviço, salvo se houver prévia autorização da
Administração.

11.11 - Reparar, corrigir, remover ou subs1tuir, às suas expensas, no total ou em parte, devendo o
fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções dos serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

11.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à en1dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garanHa,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos.

11.13 - Vedar a u1lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 8° do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

11.14 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela1va à Seguridade Social; 2) cer1dão conjunta rela1va aos tributos federais e à Dívida
A1va da União; 3) cer1dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal
do domicílio ou sede do contratado e a do Distrito Federal; 4) Cer1dão de Regularidade do FGTS – CRF;
e 5) Cer1dão Nega1va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.15 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole1vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
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11.16 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.17 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan1ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

11.18 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a1vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.19 - Promover a organização técnica e administra1va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

11.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per1nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.21 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.22 - Não permi1r a u1lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi1r a u1lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.23 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compa1bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.24 - Guardar sigilo sobre todas as informações ob1das em decorrência do cumprimento do
contrato.

11.25 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

11.26 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro1nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan1dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.27 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan1ta1vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan1ta1vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa1sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi1vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.2.3 - Alteração Subje1va, é admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam man1das as demais cláusulas e condições do
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injus1ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da Garan1a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a Rescisão unilateral, bem como inves1r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
        13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

        13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

        13.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

        13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

        13.1.5 cometer fraude fiscal.

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções, conforme Decreto n° 26.851, de 30 de maio de 2006

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

        13.3.1 tenham sofrido condenação defini1va por pra1car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

        13.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

        13.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra1vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a da Lei nº 9.784/1999, recepcionada Lei distrital n°
2.834/2001.

13.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garan1a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativado Distrito Federal e cobrados judicialmente.

        13.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX (XXXX)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar1go 419 do
Código Civil.

13.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa1vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá1ca de infração
administra1va 1pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, c/c Decreto n° 37.296, de 29 de
abril de 2016, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
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administra1vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme1das à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administra1vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, c/c Decreto n° 37.296,de 29 de abril de 2016, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

13.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra1vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometi do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.12 - Das Espécies

13.12.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan1da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº
26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos
nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de par1cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo1vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.12.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec1vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.13 - Da Advertência

13.13.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi1do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re1rar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

13.14 - Da Multa
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13.14.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, por atraso injus1ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite
de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus1ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re1rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.14.2 - A multa será formalizada por simples apos1lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra1vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.14.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan1a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.14.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par1r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.14.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.14.6 - A multa poderá ser aplicada cumula1vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come1da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.14.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.14.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.15 - Da Suspensão
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13.15.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par1cipar de licitação
e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins1tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi1da pela SUBSECRETARIA
DE LICITAÇÕES E COMPRAS, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje1vando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.15.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re1rar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

13.15.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.15.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.16 - Da Declaração de Inidoneidade

13.16.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.16.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo1vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.16.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex1nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en1dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu1vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.17 - Das Demais Penalidades

13.17.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra1carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E
COMPRAS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
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I - suspensão temporária do cer1ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até
24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.17.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666, de 1993 ou 10.520,
de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini1va por pra1carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.18 - Do Direito de Defesa

13.18.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec1va
notificação.
13.18.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra1cou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.18.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu1vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

13.18.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo1vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.18.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí1o
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de
acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do
Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man1dos por órgãos
ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.18.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.19 - Do Assentamento em Registros

13.19.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.19.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
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aplicou.

13.20 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.20.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/2006 e suas alterações posteriores, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das
obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.21 - Disposições Complementares

13.21.1 - As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

13.21.2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão amigável

14.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II,
da Lei n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2 - É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela
empresa contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega[cio entre os
empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer
016/2015 PRCON/PGDF).
 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec1vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 79 e 80 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
 

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A1va e cobrados mediante execução na forma da legislação per1nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sétima – Da Comissão Executora

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará Comissão executora para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS E DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

18.2 É vedada a u1lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
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público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo1smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu1vo do Distrito
Federal;

18.3. É vedada a par1cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en1dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu1vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

18.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá1ca discriminatória contra a mulher, que incen1ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer 1po de discriminação, podendo sua u1lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

18.5 Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan1l cons1tui mo1vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis;

18.6 Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, a CONTRATADA deve observar os requisitos ambientais com o menor impacto
ambiental em relação aos seus similares para atender à sustentabilidade;

18.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple1vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93.

18.8 Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela1vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

18.8.1 o não atendimento das determinações constantes item 19.4, implica a abertura de processo
administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

18.9 O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par1r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar
o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e
na Lei nº 6.308/2019.

18.9.1 para efe1va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

18.9.2 pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante
correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

18.9.2.1 o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de
poder, até a efe1va comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do
pagamento da multa aplicada.
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18.9.3 a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contratação,
declaração informando a sua existência.

18.9.4 a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação
contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

18.10 Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

I - Lei distrital nº 5.847, de 20 de abril de 2017; 

II - Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

III - Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e

IV - Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.

 

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Vigésima – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela1vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal:

________________________

Secretário Executivo

Pela Contratada:

________________________

xxxxxxxxxxxxx

Documento assinado eletronicamente por EDMILSON VELOSO BORGES - Matr.0125285-2,
Diretor(a) de Contratações, em 04/10/2021, às 08:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 71098674 código CRC= BFEE4E68.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAIN - Es tação Rodoferroviaria  - Ala  Centra l  - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70631-900 - DF
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